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EMENDA MODIFICATIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2014, DE 30 DE JULHO DE 2014.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PL 50/2014 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica alterado o Programa 0207 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, que passa a ter a seguinte redação:

	Função: 23 – Comércio e Serviços

	Subfunção: 695 – Turismo
Programa: 0207 Gestão da Infraestrutura
	
	
	
	
	
	

	Projeto/Atividade: 2030 - Manutenção da Infraestrutura do Turismo

	 
	 
	 
	 

	PROGRAMA 0207
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Vinculado
	Total

	GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	...........
	........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	A
	Revitalização e manutenção do prédio da antiga Estação Férrea e da locomotiva
	Visitantes e comunidades beneficiados
	Serviços/

materiais
	
	
	
	R$ 300.000,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	 
	 
	R$ 3.064.318,50 


Art. 2º - Servirá de recursos para cobrir as alterações do Art. 1° a redução do valor dos Programas 0205 – Gestão Administrativa e 0207 – Gestão da Infra Estrutura, que passam a ter a seguinte redação:

	Unidade Orçamentária: 0301 – Encargos Especiais

	Função: 028 – Encargos Especiais

	Subfunção: 846 – Encargos Especiais

	Projeto/Atividade: Manutenção das Despesas com Encargos Especiais



	PROGRAMA 0207
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Vinculado
	Total

	GESTÃO DA INFRA ESTRUTURA
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	...........
	........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	P
	Construção, adequação, revitalização, manutenção de novos espaços para eventos, locais de preservação da natureza, ruas cobertas, espaços culturais, Pórticos
	Projetos 
	Serviços/

materiais
	259.501,05
	759.750,16
	
	R$ 1.019.251,21

	...........
	........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	...........
	........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	 
	 
	R$ 2.864.318,50 


	PROGRAMA 0205
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta 
Prop
	Recurso Livre
	Recurso Vinculado
	Total

	GESTÃO ADMINISTRATIVA
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	A/P
	Manutenção da infraestrutura, equipamentos, móveis, utensílios, frota de veículos, Publicidade Legal e Institucional
	Serviços público mantido
	Serviços/

materiais
	
	365.437,55
	840.000,00
	R$ 1.205.437,55

	...........
	...........................
	....................
	............
	..................
	..................
	..........
	.........................

	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	 
	 
	R$ 1.235.438,55 


JUSTIFICATIVA:
             A justificativa será dada em Plenário.
Canela, Rio Grande do Sul, 10 de setembro de 2014.

Gilberto Cezar
Vereador - PSDB
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